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5 — Requisitos de admissão: Pode candidatar -se quem, cumulati-
vamente, reúna os requisitos previstos do artigo 17.º do Anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, possua uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida com entidade 
da administração direta ou indireta do Estado, da administração central 
e seja titular de uma licenciatura em Relações Públicas. Não é admissí-
vel a substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional. Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da DGAL idênticos ao posto de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o presente procedimento.

6 — Forma de apresentação da candidatura: A apresentação da candi-
datura é efetuada em suporte papel, através do preenchimento de formu-
lário tipo disponível na Divisão Administrativa e Financeira da DGAL e 
em www.portalautarquico.pt, entregue pessoalmente, nas instalações da 
DGAL, ou através de correio registado com aviso de receção, a enviar 
para o endereço postal indicado no ponto 2 do presente aviso. Sob pena 
de exclusão do candidato do procedimento, aquando da candidatura 
são apresentados, em suporte papel, os documentos comprovativos da 
reunião dos requisitos legalmente exigidos, designadamente:

a) Fotocópia do certificado de habilitações académicas;
b) Currículo e fotocópia dos documentos comprovativos dos factos 

aí referidos, incluindo os relativos à formação profissional;
c) Declaração do serviço de origem do candidato com a identificação 

da relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem 
como da carreira e categoria de que seja titular, da posição remunerató-
ria detida, das atividades que executou nos anos de 2011 a 2014, e das 
respetivas avaliações do desempenho.

7 — Métodos de seleção: Nos termos da no n.º 5 do artigo 36.º do 
Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, é adotado um método de sele-
ção obrigatório — prova de conhecimentos (candidatos que não sejam, 
cumulativamente, titulares da categoria e se encontrem, ou, tratando -se 
de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, se tenham 
por último encontrado, a cumprir ou a executar atribuição, competên-
cia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho, bem como os 
candidatos que preencham estes requisitos cumulativos e afastem, por 
escrito, a aplicação do método de avaliação curricular) ou avaliação 
curricular (candidatos que sejam, cumulativamente, titulares da categoria 
e se encontrem, ou, tratando -se de candidatos colocados em situação 
de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir 
ou a executar atribuição, competência ou atividade caracterizadora do 
posto de trabalho e não afastem, por escrito, a aplicação do método de 
avaliação curricular). Aos candidatos que obtenham uma valoração 
igual ou superior a 9,5 valores no método de seleção obrigatório é ainda 
aplicado o método de entrevista profissional de seleção. A ponderação 
para a valoração final do método de seleção obrigatório é de 70 % e do 
método de entrevista profissional de seleção é de 30 %.

7.1 — Prova de conhecimentos: A prova de conhecimentos é de rea-
lização individual, assumirá a forma oral, revestirá natureza teórica, terá 
a duração estimada de trinta minutos e versará sobre os seguintes temas: 
atividade e posicionamento da DGAL; públicos, suportes de informação 
e mensagens e novos desafios para a DGAL e comunicação associada. 
A bibliografia e a legislação necessárias à preparação dos temas são 
divulgadas em www.portalautarquico.pt.

7.2 — Avaliação curricular: A avaliação curricular tem como parâ-
metros de avaliação a habilitação académica (HA), a formação profis-
sional na área das relações públicas ou em área complementar (FP), a 
experiência profissional na execução de atividades inerentes ao posto 
de trabalho a ocupar (EP) e a avaliação do desempenho de atividades 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar nos anos de 2010, 2011 e 2012 
(SIADAP), e é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até 
às centésimas, sendo a classificação obtida através da média ponderada 
dos resultados obtidos nos parâmetros de avaliação de acordo com a 
fórmula HA × 20 % + FP × 20 % + EP × 35 % + SIADAP × 25 %.

7.3 — Entrevista profissional de seleção: A entrevista profissional de 
seleção avalia a experiência profissional e aspetos comportamentais do 
candidato que sejam evidenciados durante a interação com júri no que diz 
respeito à demonstração de conhecimentos especializados e experiência, 
bem como à demonstração de capacidade de análise de informação e de 
sentido crítico, de comunicação e de relacionamento interpessoal.

8 — Júri: O júri designado por despacho da Senhora Diretora -Geral 
das Autarquias Locais de 16 de junho de 2015 tem como presidente o 
Dr. Luís Macedo e Sousa, técnico superior, 1.º vogal efetivo a Dr.ª Maria 
Fernanda Pimenta, chefe de divisão da DAF, 2.º vogal efetivo a Dr.ª Joana 
Janeiro da Costa, técnica superior, 1.º vogal suplente a Dr.ª Rosa Pereira, 
técnica superior e 2.º vogal suplente a Dr.ª Dora Silva, técnica superior. 
O 1.º vogal efetivo substitui o presidente do júri nas suas faltas e im-
pedimentos. As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação 

e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final são facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

9 — Lista unitária de ordenação final dos candidatos: A lista unitária 
de ordenação final dos candidatos, após homologação pela Senhora 
Diretora -Geral das Autarquias Locais, é afixada em local visível e público 
das instalações da DGAL e disponibilizada em www.portalautarquico.
pt, sendo ainda publicitada na 2.ª série do Diário da República.

28 de outubro de 2015. — A Diretora -Geral, Lucília Maria Samoreno 
Ferra.

209087661 

 Despacho n.º 12929/2015
Para os devidos efeitos, torna -se público, após homologação da ata do 

júri constituído para o efeito, que Bruno Miguel Batista Gouveia Mouco 
concluiu com sucesso o período experimental no ingresso na carreira e 
categoria de Técnico Superior a que esteve sujeito.

O tempo de duração do referido período experimental conta para 
efeitos da atual carreira e categoria.

3 de novembro de 2015. — A Diretora -Geral, Lucília Ferra.
209087718 

 Direção Regional de Cultura do Alentejo

Aviso n.º 13326/2015

Procedimento concursal comum para a constituição de relação 
jurídica de emprego público na modalidade de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, para pre-
enchimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira/categoria 
de técnico superior, do mapa de pessoal da Direção Regional de 
Cultura do Alentejo.
1 — Em conformidade com o disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e 

com o artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de agosto, conjugados 
com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, doravante 
designada apenas por Portaria, torna -se público que por meu Despacho 
n.º 09/Gab. Diretora/2015, de 02 de outubro, se encontra aberto proce-
dimento concursal comum, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar 
da data de publicação do presente aviso no Diário da República, para 
o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho da carreira e categoria de 
técnico superior, do mapa de pessoal da Direção Regional de Cultura 
do Alentejo (DRCALEN), na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de feve-
reiro, foi ouvida a entidade gestora do sistema de requalificação (Direção-
-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas — INA) 
que, em 18 -09 -2015, declarou a inexistência de trabalhadores em situação 
de requalificação, cujo perfil se adequasse às características do posto de 
trabalho que se pretende preencher.

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Porta-
ria, declara -se que não estão constituídas reservas de recrutamento na 
DRCALEN e não ter sido efetuada consulta prévia à Entidade Centra-
lizada para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), uma 
vez que não tendo sido ainda sido publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reserva de recrutamento, fica tempora-
riamente dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

4 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se nas instalações 
da Direção Regional de Cultura do Alentejo, sitas na Rua de Burgos, 
n.º 5, em Évora, sem prejuízo das deslocações inerentes ao conteúdo 
funcional do posto de trabalho a ocupar.

5 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar: Exercício de 
funções correspondentes à carreira e categoria de técnico superior, com 
grau de complexidade 3, de acordo com o constante no anexo à LTFP, 
na área da Engenharia Civil, na Direção de Serviços dos Bens Culturais 
da Direção Regional de Cultura do Alentejo, unidade orgânica com as 
competências previstas no artigo 2.º da Portaria n.º 227/2012, de 3 de 
agosto, das quais se destacam:

a) Preparar, nos termos da lei, a emissão dos pareceres sobre planos, 
projetos, trabalhos e intervenções, de iniciativa pública ou privada a 
realizar nas zonas de proteção de imóveis classificados ou em vias de 
classificação;
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b) Acompanhar e fiscalizar a execução das intervenções de iniciativa 
pública ou privada nas zonas de proteção dos móveis classificados ou 
em vias de classificação;

c) Elaborar parecer sobre os estudos, projetos, relatórios, obras ou 
intervenções sobre bens imóveis classificados como monumento nacio-
nal ou de interesse público, ou em vias de classificação, e nas zonas de 
proteção dos imóveis afetos à Direção -Geral do Património Cultural;

d) Executar projetos e obras, acompanhando e fiscalizando a sua 
execução física e financeira;

e) Acompanhar, de acordo com as orientações e diretivas emanadas 
pela Direção -Geral do Património Cultural, as ações de salvaguarda e 
valorização do património arquitetónico.

5.1 — Perfil preferencial:
Engenheiro civil com experiência em reabilitação de imóveis classi-

ficados e imóveis com construção tradicional.
Constitui ainda fator de valorização a experiência no exercício das se-

guintes funções: elaboração de projetos de reabilitação, individualmente 
ou em equipa; análise de patologias com vista à reabilitação de edifícios; 
acompanhamento de obras; participação em reuniões de obra; elaboração 
de caderno de encargos, medições e orçamentos, autos de medição, pro-
posta de trabalhos a mais e a menos, prorrogação de prazos e avaliação 
de revisão de preços; direção de fiscalização de empreitadas, emissão 
de pareceres da especialidade relativa a intervenções em património.

5.2 — Nível habilitacional: Licenciatura em Engenharia Civil.
6 — Posição remuneratória de referência: a determinação do posi-

cionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados é objeto de 
negociação, nos termos do artigo 38.º da LTFP, com o limite imposto 
pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (Lei 
de Orçamento de Estado de 2015), sendo a posição remuneratória de 
referência, a que alude a alínea f) do artigo 2.º da Portaria, a 2.ª posição 
remuneratória — 15.º nível remuneratório da Tabela Remuneratória 
Única, da categoria de técnico superior.

7 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:
7.1 — Os requisitos gerais, necessários para o exercício de funções 

públicas, previstos no artigo 17.º da LTFP;
7.2 — O recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP.

7.3 — Requisitos específicos: Experiência mínima de 5 (cinco) anos 
após a obtenção do título académico (n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 140/2009, de 15 de junho).

7.4 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da DRCALEN idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento.

7.5 — Não podem também ser admitidos candidatos oriundos das 
administrações regionais e autárquicas, por inexistência do necessário 
parecer prévio dos membros do Governo responsáveis pelas Finanças 
e pela Administração Pública, nos termos do n.º 2 do artigo 50.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (Lei do Orçamento de Estado 2015).

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas devem ser apresentadas em suporte papel e 

formalizadas através do preenchimento do formulário tipo, de utilização 
obrigatória, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, do 
Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República 
n.º 89, 2.ª série, de 8 de maio, disponível na página eletrónica da Di-
reção Regional de Cultura do Alentejo (www.cultura -alentejo.pt), em 
«DRCAlentejo — Recursos Humanos — Procedimentos concursais», 
que, sob pena de exclusão, deve ser devidamente preenchido e assinado 
pelo candidato, de acordo com o previsto no artigo 27.º da Portaria.

8.2 — A entrega da candidatura pode ser efetuada, até ao termo do 
prazo fixado no presente aviso, através de carta registada, com aviso de 
receção, endereçada à Direção Regional de Cultura do Alentejo, Rua de 
Burgos, n.º 5 em 7000 -863 Évora, ou entregue diretamente na morada 
referida, no período de atendimento ao público (das 8h30m -13h e das 
14 -17h30m).

8.3 — No presente procedimento não são aceites candidaturas envia-
das por correio eletrónico.

8.4 — Para além do formulário tipo, as candidaturas devem ser acom-
panhadas da seguinte documentação legível:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia dos certificados das ações de formação frequentadas 

e relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho, com 
indicação das entidades promotoras e respetiva duração;

c) Declaração emitida pelo serviço ou organismo onde o candidato 
exerce funções ou a que pertence, devidamente atualizada à data de 

abertura do procedimento concursal, da qual conste a identificação 
da relação jurídica de emprego público de que é titular; a categoria; 
a antiguidade na categoria, na carreira e na Administração Pública; a 
posição e nível remuneratórios e o correspondente montante pecuniário 
e as menções qualitativas e quantitativas, obtidas nas avaliações do 
desempenho, nos últimos três anos;

d) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço ou orga-
nismo onde o candidato exerce funções ou a que pertence, devidamente 
atualizada à data de abertura do presente procedimento concursal, da 
qual constem as principais atividades que se encontra a exercer e desde 
que data.

8.5 — A não apresentação dos documentos a que se referem as alí-
neas a) e c) a e) do número anterior determina a exclusão do procedimento, 
nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria, salvo quando 
seja de admitir que a sua não apresentação atempada se tenha ficado a 
dever a causas não imputáveis ao candidato devidamente comprovadas.

9 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria, assiste 
ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a apresentação de 
documentos comprovativos de factos por ele referidos que possam 
relevar para a apreciação do seu mérito.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos ou a apresen-
tação de documentos falsos serão punidas nos termos da lei.

11 — Métodos de seleção:
11.1 — No presente recrutamento, considerando que o procedimento 

é circunscrito a candidatos com vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado previamente constituído, nos termos dos n.os 4.º e 5.º do 
artigo 36.º da LTFP e dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º e alínea a) do n.º 1 do 
artigo 7.º da Portaria, serão aplicados como métodos de seleção obrigató-
rios a Prova de Conhecimentos ou a Avaliação Curricular e como método 
de seleção complementar a Entrevista Profissional de Seleção.

11.2 — Prova de Conhecimentos:
11.2.1 — Será aplicada aos candidatos que:
a) Não sejam titulares da categoria de técnico superior;
b) Sejam titulares da categoria e se encontrem a cumprir ou a executar 

atribuições, competências ou atividades diferentes das caracterizadoras 
do posto de trabalho a ocupar;

c) Sejam titulares daquela categoria e se encontrem a cumprir ou a 
executar atribuições, competências ou atividades caracterizadoras do 
posto de trabalho a ocupar, mas que tenham expressamente afastado a 
avaliação curricular no formulário de candidatura.

11.2.2 — A Prova de Conhecimentos visa analisar os conhecimentos 
académicos e profissionais e as competências técnicas dos candidatos, 
necessárias ao exercício das funções correspondentes à caracterização 
do posto de trabalho a concurso.

11.2.3 — A Prova de Conhecimentos será de natureza teórica, revestirá 
a forma escrita, será efetuada em suporte de papel, de realização indi-
vidual e com a possibilidade de consulta da legislação infra indicada. 
A prova terá a duração máxima de 90 minutos.

11.2.4 — A Prova de Conhecimentos incidirá sobre os temas a que 
se refere a legislação seguinte:

i) Decreto -Lei n.º 114/2012, de 25 de maio, com a declaração de 
retificação n.º 935/2012, de 13 de julho de 2012, publicada no Diário 
da República n.º 141, de 23 de julho — reorganização das Direções 
Regionais de Cultura;

ii) Decreto -Lei n.º 115/2012, de 25 de maio — estrutura orgânica da 
Direção -Geral do Património Cultural;

iii) Portaria n.º 227/2012, de 3 de agosto — estrutura nuclear das 
Direções Regionais de Cultura;

iv) Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro — Lei de Bases do Património 
Cultural;

v) Decreto -Lei n.º 149/2009, de 15 de junho — regime jurídico dos 
estudos, projetos, relatórios obras ou intervenções sobre bens culturais 
classificados ou em vias de classificação, de interesse nacional, de 
interesse público ou de interesse municipal;

vi) Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 115/2011, de 5 de dezembro e pelo Decreto -Lei n.º 265/2012, de 
28 de dezembro — regime jurídico do património cultural imóvel;

vii) Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro — Regime Jurídico 
da Urbanização e da Edificação;

viii) Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, Decreto -Lei n.º 223/2009, de 11 de 
setembro, Decreto -Lei n.º 278/2009, de 29 de outubro, Lei n.º 3/2010, 
de 27 de abril, Decreto -Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro, Lei 
n.º 64 -B/20111, de 31 de dezembro e Decreto -Lei n.º 149/2012, de 12 
de julho — Código dos Contratos Públicos;
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ix) Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro — Código do Procedimento 
Administrativo.

11.2.5 — Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 va-
lores, considerando -se a valoração até às centésimas.

11.3 — Avaliação Curricular:
11.3.1 — Será aplicada aos candidatos que, cumulativamente, sejam 

titulares da categoria de técnico superior e se encontrem, ou, tratando -se 
de trabalhadores colocados em situação de requalificação, se tenham 
por último encontrado, a cumprir ou exercer a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação o 
presente procedimento foi publicitado.

11.3.2 — Os candidatos nas condições referidas no ponto anterior 
podem afastar, mediante declaração escrita no formulário de candidatura, 
a utilização do método de seleção avaliação curricular, optando pela 
prova de conhecimentos.

11.3.3 — Na Avaliação Curricular serão considerados os seguintes 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho:

a) Habilitação Académica;
b) Formação Profissional, diretamente relacionada com as exigências 

e as competências necessárias ao posto de trabalho a preencher;
c) Experiência Profissional, com incidência sobre a execução de 

atividades atinentes ao posto de trabalho em causa;
d) Avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior 

a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, com-
petência ou atividade idêntica à do posto de trabalho a ocupar.

11.3.4 — Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

11.4 — Entrevista Profissional de Seleção:
11.4.1 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma 

objetiva e sistemática a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a de comunicação 
e de relacionamento interpessoal.

11.4.2 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insufi-
ciente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12 — Nos termos do n.º 12 do artigo 18.º da Portaria, cada um dos 
métodos de seleção tem carácter eliminatório, pelo que os candidatos que 
não compareçam ou obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores 
no método de seleção consideram -se excluídos do procedimento.

13 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório são 
convocados para a realização do método complementar por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

14 — Os resultados obtidos em cada um dos métodos de seleção são 
publicitados através de lista ordenada alfabeticamente, disponível na 
funcionalidade «DRCAlentejo — Recursos Humanos — Procedimentos 
concursais» em www.cultura -alentejo.pt e afixada nas instalações da 
Direção Regional de Cultura do Alentejo.

15 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas no 
n.º 3 daquele preceito legal para a realização da audiência de interessados.

16 — O exercício do direito de participação dos interessados deverá 
ser efetuado através do preenchimento do formulário tipo, de utilização 
obrigatória, disponível na funcionalidade «DRCAlentejo — Recursos 
Humanos» — «Procedimentos concursais», da página eletrónica da 
Direção Regional de Cultura do Alentejo, em www.cultura -alentejo.pt.

17 — Classificação final:
17.1 — A classificação final dos candidatos será expressa numa escala 

de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas, em resultado da mé-
dia aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
um dos métodos de seleção, de acordo com as seguintes fórmulas:

a) Para os candidatos avaliados nos termos dos pontos 11.2. e 11.4.:
CF = (PC × 70 %) + (EPS × 30 %)

b) Para os candidatos avaliados nos termos dos pontos 11.3. e 11.4.:
CF = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %)

em que:
CF = Classificação final
PC = Prova de Conhecimentos
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

17.2 — Os candidatos que obtenham uma classificação final inferior 
a 9,5 valores são considerados não aprovados.

18 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria.

19 — As atas do júri, das quais constam os parâmetros de avaliação 
e a ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e os sistemas de valoração dos métodos de seleção, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, 
após homologação, é afixada em local visível e público das instalações da 
Direção Regional de Cultura do Alentejo e disponibilizada na respetiva 
página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário 
da República com informação sobre a sua publicitação, nos termos do 
n.º 6 do artigo 36.º da Portaria.

21 — Composição do Júri:
Presidente: Ana Paula Amendoeira, Diretora Regional de Cultura 

do Alentejo;
1.º Vogal efetivo, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedi-

mentos: João de Ôchoa Pires, Diretor da Direção de Serviços de Bens 
Culturais;

2.º Vogal efetivo: Isa Teixeira Laboreiro, Técnica Superior da Direção 
Regional de Cultura do Alentejo;

1.º Vogal suplente: Miguel Lima, Técnico Superior da Direção de 
Serviços de Bens Culturais da Direção Regional de Cultura do Alentejo;

2.º Vogal suplente: José Filipe Ramalho, Técnico Superior da Direção 
de Serviços de Bens Culturais da Direção Regional de Cultura do Alentejo.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, evidenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

2 de outubro de 2015. — A Diretora Regional de Cultura do Alentejo, 
Ana Paula Ramalho Amendoeira.

209091216 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 13327/2015
Nos termos e para o efeito do disposto nos artigos 222.º e 223.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, que integra o novo regime disciplinar, é notificada a 
trabalhadora Maria Teresa Costa da Silva, Técnica Superior Assessora, 
aposentada, que ao tempo da prática dos factos se encontrava colo-
cada e a exercer funções na Direção de Serviços de Auditoria Interna, 
com última morada conhecida na Avenida Pinhal da Aroeira, n.º 102, 
em Verdizela, 2855 -607 Corroios, de que, por despacho da Senhora 
Diretora -geral da Autoridade Tributária e Aduaneira, de 13.10.2015, 
exarado a folhas 266 do processo disciplinar n.º 1162/2014 e apensos 
n.os 1653/2014, 72/2015, 166/2015 e 257/2015, lhe foi aplicada a pena 
de suspensão graduada em 30 (trinta) dias, nos termos das disposições 
conjugadas dos artigos 73.º, n.º 2, alíneas a), e), g) e i) e n.os 3, 7, 9 e 
11, 183.º, 297.º, n.os 1, 2 e 3 alínea g), 187.º, 189.º, 190.º, n.º 3, 186.º, 
corpo, 180.º, n.º 1, alínea c) e n.º 3, 181.º, n.os 3 e 4 e 176.º, n.º 4, todos 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014 de 20 de junho.

Mais se avisa que o referido despacho é suscetível de recurso hierár-
quico, a interpor no prazo de 20 (vinte) dias a contar da publicação do 
presente aviso, para S. Ex.ª o Senhor Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais, de harmonia com o estatuído no artigo 225.º, n.º 2, da mencio-
nada Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.

4 de novembro de 2015. — O Chefe de Divisão de Recrutamento e 
Mobilidade, Manuel Pinheiro.

209087378 

 Aviso n.º 13328/2015
Por despacho de 3 de novembro de 2015 do Senhor Subdiretor -Geral 

da Autoridade Tributária e Aduaneira, e após anuência da Secretária-
-Geral do Ministério dos Negócio Estrangeiros foi autorizada a consoli-
dação definitiva da mobilidade interna na categoria de assistente técnica, 
de Sandra Maria Salgueiro Valente Carvalho, no mapa de pessoal da 
Autoridade Tributária e Aduaneira, para exercer funções nos Serviços 
Centrais, nos termos do disposto no artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho.

4 de novembro de 2015. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
209085766 


